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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA

MATINA • BAHIA ACESSE: WWW.MATINA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Helena Carmem
de Cassia Donato, S/N,

Bairro Liberdade
77 3643-1008

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI MUNICIPAL Nº 109, DE 27 DE ABRIL DE 2022 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE
CONFISSÃO DE DÍVIDA E ACORDO DE PARCELAMENTO E QUITAÇÃO DE DÉBITOS COM A EMPRESA
BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A - EMBASA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DE LICITACAO PREGAO ELETRONICO Nº 010/22PE

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO  DO  RESULTADO  DA  ATA  N°  05  DO  CREDENCIAMENTO  Nº  003/2021  -
CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) FÍSICA(S) E PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS DE CIRURGIA  GERAL,  CIRURGIA  ORTOPÉDICA,  CIRURGIA  BUCO-MAXILO-
FACIAL E PROCEDIMENTOS COMPLEMENTARES DE GASTROENTEROLOGIA PARA ATENDIMENTO
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE,
NO MUNICÍPIO DE MATINA-BA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 010-22PE

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO  DO  RESULTADO  DA  ATA  N°  05  DO  CREDENCIAMENTO  Nº  003/2021  -
CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) FÍSICA(S) E PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS DE CIRURGIA  GERAL,  CIRURGIA  ORTOPÉDICA,  CIRURGIA  BUCO-MAXILO-
FACIAL E PROCEDIMENTOS COMPLEMENTARES DE GASTROENTEROLOGIA PARA ATENDIMENTO
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE,
NO MUNICÍPIO DE MATINA-BA.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010-22PE

CONTRATOS

EXTRATOS
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL N° 079/2022 - TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS
LTDA
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Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

LEI MUNICIPAL Nº 109, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 

 

“Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de 

Confissão de dívida e acordo de parcelamento e 

quitação de débitos com a EMPRESA BAIANA DE 

ÁGUAS E SANEAMENTO S/A - EMBASA, e dá 

outras providências.”. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Matina, aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

 

Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a reconhecer e confessar dívida decorrente do 

serviço de fornecimento de água/esgoto das contas vencidas até o mês de referência dezembro 

de 2020, e firmar acordo de parcelamento e quitação de débitos com a Empresa Baiana de 

Águas e Saneamento S/A- EMBASA em até 360 (trezentos e sessenta) prestações mensais, 

nos termos do Art. 29 §10 e 32 da Lei Complementar 101/2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal – art. 21, §1º, §2º e §3º da Resolução 43/2001 do Senado Federal. 

 

Art.2º - O orçamento do município consignará, anualmente, os recursos necessários ao 

atendimento das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais encargos 

decorrentes do parcelamento e quitação de débitos autorizado por esta Lei, podendo o 

Executivo promover quaisquer modificações orçamentárias necessárias ao cumprimento do 

disposto nesta Lei. 

 

Art.3º - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder e/ou vincular em garantia dos pagamentos 

de principal e encargos, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, por todo o 

tempo de vigência do parcelamento e até sua liquidação, as receitas do ICMS. 
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Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 27 de 

abril de 2022. 

 
 
 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal de Matina 
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Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 27 de 

abril de 2022. 

 
 
 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal de Matina 
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RESULTADO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010-22PE 

 

A Prefeitura Municipal de Matina-BA, por intermédio do Pregoeira  Municipal designado pelo 

Decreto nº 165 de 05 de julho de 2021, torna público o resultado da licitação em epígrafe, após 

análise e julgamento da proposta de preço, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02 e 

Lei Federal nº 8.666/93 e nas disposições do edital da modalidade Pregão, que tem como objeto 

a Contratação de empresa visando a aquisição de veículos zero quilômetro destinados as 

Secretarias Municipais do Município de Matina-BA. A Pregoeira declarou vencedora a 

empresa: TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ nº 34.177.030/0005-

13, no valor total de R$ 101.500,00 (cento e um mil e quinhentos reais). Matina-BA, 20 de 

abril de 2022. GISELE SILVA GOMES– Pregoeira Oficial. 
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RESULTADO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010-22PE 

 

A Prefeitura Municipal de Matina-BA, por intermédio do Pregoeira  Municipal designado pelo 

Decreto nº 165 de 05 de julho de 2021, torna público o resultado da licitação em epígrafe, após 

análise e julgamento da proposta de preço, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02 e 

Lei Federal nº 8.666/93 e nas disposições do edital da modalidade Pregão, que tem como objeto 

a Contratação de empresa visando a aquisição de veículos zero quilômetro destinados as 

Secretarias Municipais do Município de Matina-BA. A Pregoeira declarou vencedora a 

empresa: TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ nº 34.177.030/0005-

13, no valor total de R$ 101.500,00 (cento e um mil e quinhentos reais). Matina-BA, 20 de 

abril de 2022. GISELE SILVA GOMES– Pregoeira Oficial. 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 003/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2021 

 

 

RESULTADO DA ATA N° 05 DO CREDENCIAMENTO Nº 003/2021 

 

 

A Comissão Especial de Credenciamento, designada pela Portaria do Secretário Municipal de Saúde 

nº 02 de 10 de março de 2022, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Portaria da 

Prefeita Municipal de nº 17 de 12 de fevereiro de 2021, que tem por objeto o credenciamento de 

pessoa(s) física(s) e pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de serviços médicos de cirurgia geral, 

cirurgia ortopédica, cirurgia buco-maxilo-facial e procedimentos complementares de gastroenterologia 

para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) da rede pública municipal de saúde, 

no município de Matina-BA, com fulcro no caput do art. 25 c/c com o art. 114 da Lei Federal n.º 

8.666/93, CONSIDERANDO a análise da documentação apresentada, necessária para credenciamento 

do interessado no dia 25 do mês de abril de 2022 que preencheram os requisitos exigidos no citado 

edital, RESOLVE, tornar público o resultado do referido Credenciado e Habilitado, estando apto a ser 

contratado de acordo com as necessidades da Administração, conforme planilha abaixo:  

CREDENCIADO E HABILITADO 

 
CREDENCIADO CNPJ/CPF DESCRIÇÃO DO SERVIÇO REGIME QUANT. 

 

01 

CLINICA DERMA 

URO LTDA 

26.658.780/

0001-55 

Prestação de serviços médicos em 

procedimentos cirúrgicos eletivos 

de diversas especialidades, 

incluindo profissionais, centro 

cirúrgico, medicamentos e leito 

hospitalar. 

 

UND 

 

    150 

 

Matina, Estado da Bahia, 26 de abril de 2022. 

 

COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

 

 

VINÍCIUS DE OLIVEIRA SILVA  

Presidente da Comissão Especial de Credenciamento 

 

 

CLÁUDIA SILVA SANTANA 

Secretária da Comissão Especial de Credenciamento 

 

 

EDSON MARQUES DE JESUS SILVA  

Membro da Comissão Especial de Credenciamento 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 003/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2021 

 

 

RESULTADO DA ATA N° 05 DO CREDENCIAMENTO Nº 003/2021 

 

 

A Comissão Especial de Credenciamento, designada pela Portaria do Secretário Municipal de Saúde 

nº 02 de 10 de março de 2022, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Portaria da 

Prefeita Municipal de nº 17 de 12 de fevereiro de 2021, que tem por objeto o credenciamento de 

pessoa(s) física(s) e pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de serviços médicos de cirurgia geral, 

cirurgia ortopédica, cirurgia buco-maxilo-facial e procedimentos complementares de gastroenterologia 

para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) da rede pública municipal de saúde, 

no município de Matina-BA, com fulcro no caput do art. 25 c/c com o art. 114 da Lei Federal n.º 

8.666/93, CONSIDERANDO a análise da documentação apresentada, necessária para credenciamento 

do interessado no dia 25 do mês de abril de 2022 que preencheram os requisitos exigidos no citado 

edital, RESOLVE, tornar público o resultado do referido Credenciado e Habilitado, estando apto a ser 

contratado de acordo com as necessidades da Administração, conforme planilha abaixo:  

CREDENCIADO E HABILITADO 

 
CREDENCIADO CNPJ/CPF DESCRIÇÃO DO SERVIÇO REGIME QUANT. 

 

01 

CLINICA DERMA 

URO LTDA 

26.658.780/

0001-55 

Prestação de serviços médicos em 

procedimentos cirúrgicos eletivos 

de diversas especialidades, 

incluindo profissionais, centro 

cirúrgico, medicamentos e leito 

hospitalar. 

 

UND 

 

    150 

 

Matina, Estado da Bahia, 26 de abril de 2022. 

 

COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

 

 

VINÍCIUS DE OLIVEIRA SILVA  

Presidente da Comissão Especial de Credenciamento 

 

 

CLÁUDIA SILVA SANTANA 

Secretária da Comissão Especial de Credenciamento 

 

 

EDSON MARQUES DE JESUS SILVA  

Membro da Comissão Especial de Credenciamento 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

A Pregoeira Oficial do Município de Matina no uso de suas atribuições, em obediência ao 

exposto no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02, em face do Pregão Eletrônico 010-

22PE, cujo objeto Contratação de empresa visando a locação de veículos e equipamentos 

pesados para atendimento das necessidades do Município de Matina –BA, declaro 

adjudicada a empresa: TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ nº 

34.177.030/0005-13, no valor total de R$ 101.500,00 (cento e um mil e quinhentos reais). 

Em cumprimento às disposições legais, assino. 

 

Matina - Bahia, 20/04/2022. 

 

 

 

Gisele Silva Gomes 

Pregoeira Oficial 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

A Pregoeira Oficial do Município de Matina no uso de suas atribuições, em obediência ao 

exposto no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02, em face do Pregão Eletrônico 010-

22PE, cujo objeto Contratação de empresa visando a locação de veículos e equipamentos 

pesados para atendimento das necessidades do Município de Matina –BA, declaro 

adjudicada a empresa: TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ nº 

34.177.030/0005-13, no valor total de R$ 101.500,00 (cento e um mil e quinhentos reais). 

Em cumprimento às disposições legais, assino. 

 

Matina - Bahia, 20/04/2022. 

 

 

 

Gisele Silva Gomes 

Pregoeira Oficial 
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HOMOLOGAÇÃO 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina, Estado da Bahia, Sra. Olga Gentil de Castro Cardoso, em 

conjunto com o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Charles Jackson Fagundes Costa, nos 

termos da Lei Federal nº. 8.666/93, e Portaria nº 17/2021, de 12 de fevereiro de 2021, 

TORNA PÚBLICO a quem interessar que HOMOLOGA os atos da Comissão Especial de 

Credenciamento – Portaria da Secretaria Municipal de Saúde de nº 02 de 10 de março de 

2022, atinentes ao Resultado da Ata de nº 05 publicado, do qual foi credenciado e habilitado o 

interessado abaixo descrito, estando apto a ser contratado de acordo com as necessidades da 

Administração:  

CREDENCIADO E HABILITADO 

 CREDENCIAD

O 
CNPJ/CPF 

DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 
REGIME QUANT. 

 

01 

CLINICA 

DERMA URO 

LTDA 

26.658.780/0

001-55 

Prestação de serviços médicos 

em procedimentos cirúrgicos 

eletivos de diversas 

especialidades, incluindo 

profissionais, centro cirúrgico, 

medicamentos e leito 

hospitalar. 

 

UND 

 

    150 

 

Procedam-se às formalidades legais. 

 

Matina/BA, em 27 de abril de 2022. 

 

                                              

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina, Estado da Bahia, Sra. Olga Gentil de Castro Cardoso, em 

conjunto com o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Charles Jackson Fagundes Costa, nos 

termos da Lei Federal nº. 8.666/93, e Portaria nº 17/2021, de 12 de fevereiro de 2021, 

TORNA PÚBLICO a quem interessar que HOMOLOGA os atos da Comissão Especial de 

Credenciamento – Portaria da Secretaria Municipal de Saúde de nº 02 de 10 de março de 

2022, atinentes ao Resultado da Ata de nº 05 publicado, do qual foi credenciado e habilitado o 

interessado abaixo descrito, estando apto a ser contratado de acordo com as necessidades da 

Administração:  

CREDENCIADO E HABILITADO 

 CREDENCIAD

O 
CNPJ/CPF 

DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 
REGIME QUANT. 

 

01 

CLINICA 

DERMA URO 

LTDA 

26.658.780/0

001-55 

Prestação de serviços médicos 

em procedimentos cirúrgicos 

eletivos de diversas 

especialidades, incluindo 

profissionais, centro cirúrgico, 

medicamentos e leito 

hospitalar. 

 

UND 

 

    150 

 

Procedam-se às formalidades legais. 

 

Matina/BA, em 27 de abril de 2022. 

 

                                              

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO  

 

 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina no uso de suas atribuições Homologa o resultado do julgamento 

do Pregão Eletrônico nº 010-22PE cujo objeto é a Contratação de empresa visando a locação 

de veículos e equipamentos pesados para atendimento das necessidades do Município de 

Matina –BA, declaro vencedora a empresa: TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS 

LTDA, CNPJ nº 34.177.030/0005-13, no valor total de R$ 101.500,00 (cento e um mil e 

quinhentos reais). 

 

 

Matina - Bahia, 20/04/2022 

 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita do Município de Matina 
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HOMOLOGAÇÃO  

 

 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina no uso de suas atribuições Homologa o resultado do julgamento 

do Pregão Eletrônico nº 010-22PE cujo objeto é a Contratação de empresa visando a locação 

de veículos e equipamentos pesados para atendimento das necessidades do Município de 

Matina –BA, declaro vencedora a empresa: TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS 

LTDA, CNPJ nº 34.177.030/0005-13, no valor total de R$ 101.500,00 (cento e um mil e 

quinhentos reais). 

 

 

Matina - Bahia, 20/04/2022 

 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita do Município de Matina 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010-22PE 

CONTRATO Nº 079/2022 

 

Resumo do 

objetivo: 

Contratação de empresa visando a aquisição de veículos zero quilômetro destinados as 

Secretarias Municipais do Município de Matina-BA 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Crédito da 

despesa: 

 

 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ATIVIDADE 

DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES UNIDADE: 02.06.00 - 

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

2.285 - AÇÕES DE 

APRIMORAMENTO 

DA GESTÃO DO 

PROGRAMA BOLSA 

FAMÍLIA- IGD-M 

R$101.500,00 

ELEMENTO 

DE 

DESPESA 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Empenho da 

despesa: 
GLOBAL 

Valor total 

do contrato: 
R$ 101.500,00 (cento e um mil e quinhentos reais) 

Vigência do 

contrato: 
06 (seis) meses 

Data do 

contrato: 
20 de abril de 2022 

Contratante: 
Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 

Contratada: TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS LTDA 
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